
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 396/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O vereador que esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante- MS
e ao Sr. Hugo Kojji Suekane, Secretário Municipal de Desenvolvimento. INDICANDO a seguinte
providência:

 

QUE SE VIABILIZE UM LOCAL PRÓPRIO E COM TRATAMENTO
DIGNO AOS FEIRANTES PARA SE FIXAR A FEIRA CENTRAL.

 

JUSTIFICATIVA: Em diálogo com os feirantes e produtores que participam e vendem seus
produtos na feira central, temos percebido falta de incentivo e descaso com os mesmos.

As podas e retirada do mato nos arredores da feira acabam ficando na responsabilidade dos mesmos,
tendo que arcar com os custos, o que fica muito caro, pois nem sempre suas vendas rendem um bom
lucro.

O município não tem disponibilizado transporte para todos os feirantes que precisam se deslocar aos
sábados, como era feito em outras gestões, conforme nos foi repassado.

Além disso, o contrato atual referente ao terreno onde está instalada a feira está para se findar,
conforme nos foi repassado, o que tem gerado temor e ansiedade por todos os feirantes.

O número de feirantes diminuiu após a pandemia, além de casos específicos que fazem uso do local
durante toda a semana para vender seus produtos, e não apenas nos finais de semana.

Por isso, é imprescindível que seja viabilizado um local próprio, com barracas fixas e um tratamento
e atendimento digno aos feirantes centrais, que muito sofreram nesse período de pandemia, para que
possam trabalhar com dignidade e vender seus produtos. Sendo esta uma indicação do interesse da
comunidade, solicitamos dos nobres colegas a aprovação da presente matéria em plenário, bem como
as providências por parte do Executivo Municipal.

 

 

Sala das Sessões, 08/11/2021 - 10:52:20
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